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DECRETO N° 34, DE 01 DE JUNHO DE 2021 - LEI N.2020

Abre no orcamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providéncias

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no orcamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importdncia de R$182.000,00 distribuidos as seguintes dotacdes:

Suplementag&o ( +) 182.000,00
02 01 01 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
34 04.122.0002.2002.0000 Manutengdo dos Servigos de Administragao Geral 67.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES F.R: 1 510
510 Outras Transferéncias de Convénios da Unido
110 000 Convénios
02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
350 10.122.0037.2113.0000 Enfrentamento da Emergéncia de Saude Publica CORONA VIR 10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FR: 1 214
214 Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern
115 000 Recursos Vinculados
367 10.301.0037.2023.0000 Manutengao dos Servigos Municipais de Saude 15.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAGCOES PATRONAIS F.R: 1 001
001 Recursos Ordinarios
300 000 Saude
377 10.301.0037.2023.0000 Manutengao dos Servigos Municipais de Saude . 30.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R: 1 001
001 Recursos Ordinarios
300 000 Saude
467 10.301.0037.2095.0000 Manutengéo do Coofinanciamento Saude 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA FR: 1 213
213 Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern
115 000 Recursos Vinculados
02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
503 08.244.0038.2040.0000 Manutengao dos Servigos de Assistencia Social 20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R: 1 001
001 Recursos Ordinarios
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0038.2067.0000
3.1.90.11.00

311
400 000

08.244.0038.2080.0000
3.3.90.36.00

311

400 000

Manutengao do Programa CRASS 25.000,00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL FR: 1 311
Transferéncia de Recursos do Fundo Nacional de Assisténcia Social — FN

Assisténcia Social

Servigos de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos - SCFV 5.000,00
OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA FR: 1 311

Transferéncia de Recursos do Fundo Nacional de Assisténcia Social — FN
Assisténcia Social

00

00

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior serd coberto com recursos
provenientes de:

Anulacgao:
02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

355 10.301.0037.1021.0000 Construgéo, Ampliacdo e Recuperagdo de Unidades de Saude -30.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES F.R. Grupo: 1 220
220 Transferéncias de Convénios ou de Contratos de Repasse vinculados a Sa
110 000 Convénios

490 10.812.0039.1071.0000 Construgéo de Academia da Saude -47.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES F.R. Grupo: 1 220
220 Transferéncias de Convénios ou de Contratos de Repasse vinculados a Sa
110 000 Convénios

491 10.812.0039.1071.0000 Construgéo de Academia da Saude -50.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 220
220 Transferéncias de Convénios ou de Contratos de Repasse vinculados a Sa
110 000 Convénios

02 04 02 ASSISTENCIA - OUTROS PROGRAMAS

594 08.244.0038.1025.0000 Construgdo do Centro Comunitario de ldosos -10.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES F.R. Grupo: 1 312
312 Transferéncias de Convénios - Assisténcia Social
110 000 Convénios

595 08.244.0038.1026.0000 Construgao do Centro de Convivencia da Infancia e Adolescente -20.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES F.R. Grupo: 1 312
312 Transferéncias de Convénios - Assisténcia Social
110 000 Convénios

596 08.244.0038.1027.0000 Implantagdo de Artesanato de Couro, Palha, Linha ou Madeira -10.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES F.R. Grupo: 1 312
312 Transferéncias de Convénios - Assisténcia Social

110 000

Convénios

00

00
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02 04 02 ASSISTENCIA - OUTROS PROGRAMAS

598 08.244.0038.1029.0000 Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Artesanal -15.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES F.R. Grupo: 1 312 00
312 Transferéncias de Convénios - Assisténcia Social
110 000 Convénios
Anulagéo (-) -182.000,00

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicacdo.
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